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Fiscal suplente da autorização de Fornecimento n°103/sEcoa/
pcsc/2026, processo sGpe pcsc 82243/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1163690

PORTARIA Nº 44/PCSC/DGPC/CORPC, 20/02/2026.
a polícia civil do Estado de santa catarina, por seu corregedor-Geral 
da polícia civil, no uso de suas atribuições legais e em consonância 
com os preceitos do art. 224 da lei 6.843/86 – Estatuto da polícia 
civil de santa catarina e dos arts. 3º, § 3º e art. 16 a 24 da lc nº 
491/2010, resolve DESIGNAR os servidores ana silvia serrano, 
delegada de polícia de Entrância Final, matrícula 378.477-0 e 
Gisiele Monique de oliveira, Escrivã de polícia classe Viii, matrí-
cula nº 0381320-7, ambas policiais civis de santa catarina, para 
comporem comissão de sindicância acusatória, a ser presidida 
pela primeira, que deverá ser concluída, se possível, no prazo de 
30 (trinta) dias, com a finalidade de apurar eventual cometimento 
de infrações disciplinares atribuídas ao agente de polícia classe 
Viii a.p.B.M.J. mat. 378.438-0-01 pois, em tese, teria deixado de 
comparecer ao desfile cívico de sete de setembro de 2025, apesar 
de convocado, sem apresentar justificativa.  neste  sentido,  caso  
efetivamente  demonstrada  a  conduta  reportada,  em regular 
processo que respeite os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, poderá o  ato  consistir  em  infração  disciplinar  prevista  
no  artigo 208,  inciso  XV (deixar  de  cumprir,  na  esfera  de  suas 
atribuições, as normas legais a que está sujeito) da lei n. 6.843/86, 
Estatuto da polícia civil de santa catarina.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1163824

PORTARIA Nº 054/GAB/CORPC/PCSC, de 04/03/2026.
a polícia civil do Estado de santa catarina, por seu correge-
dor-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, re-
solve RECONDUZIR a comissão da Sindicância Acusatória nº 
021/2025, deflagrada pela portaria nº 254/pcsc/dGpc/corpc, 
de 16/06/2025, publicada no doE n.º 22.535, de 17/06/2025, na 
qual é sindicado o servidor de matrícula nº 0954541-7, com efeitos 
a contar do dia 07/03/2026.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1163826

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 89-26-dlF, 05/03/2026: designação de Gestores e Fiscais
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, Xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM Rodrigo Ghisolfi da Silva, Matrícula 
929629-8, como Gestor Titular, o(a) Major BM Arthur Roberto 
Vogel Filho, Matrícula 382665-1, como Gestor suplente, o(a) ST 
BM Fábio Renato Costa, Matrícula 927663-7, como Fiscal Titular e 
o(a) 1º Sgt BM Ênio Francisco Pereira, Matrícula 916975-0, como 
Fiscal suplente do(a) Termo de Adesão nº 0001/2026/CBMSC ao 
Contrato Central nº 12/2025/SCTI cujo objeto é o (a) Prestação 
de serviços de Sustentação, Suporte, Manutenção, Garantia 
e Licenciamento dos Softwares e Hardwares, Alcatel-Lucent 
OmniPCX Enterprise, que compõem a rede de telefonia IP cor-
porativa do Governo do Estado de Santa Catarina. processo 
sGpe CBMSC 4924/2026.

Tenente-Coronel BM TÚLIO TARTARI ZANIN
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1163775

TURISMO
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 2026TR000158.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da  secretaria 
de Estado do Turismo - sETUr. PARCEIRA: Moto Grupo cães do 
asfalto. OBJETO: realização do XXi Motocão, encontro internacional 
de motociclistas, evento tradicional do município, nos dias 06, 07 
e 08/03/2026. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 50.000,00 
(cinquenta Mil reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 15/04/2026, a partir da 
data da publicação do extrato deste instrumento no doEsc. DATA: 
Florianópolis, 05/03/2026. SIGNATÁRIOS: catiane dos santos 
Monteiro seif, pela sETUr e luiz claudio araujo carpes, pelo 
Moto Grupo. SCC 3125/2026.

cod. Mat.: 1164036

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº  
2025TE000129.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da  secretaria 
de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: Município de paulo 
lopes. OBJETO: construção de um mirante no Município de paulo 
lopes. VALOR DOS RECURSOS: Total de  r$ r$ 4.989.000,00 
(Quatro milhões e novecentos e oitenta e nove mil reais), por parte 
do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de 
assinatura até 31/01/2027. FUNDAMENTAÇÃO: art. 15 da lei nº 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 04/03/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretária de Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro 
seif e a prefeita Municipal de paulo lopes, Fernanda rodrigues 
leite. processo: SCC 3867/2025.

cod. Mat.: 1163827

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 047/2026
prorroGar, de acordo com o art. 80, inciso iii, da lei nº 6745/85, 
c/c decreto nº 770/87 e art. 151 da lei nº 17292/2017, conforme 
processo nº iMa 1159/2026, a licEnça EspEcial da servidora 
ilana Marin sUppi, matrícula nº 0966043-7-06, EnGEnHEira, 
lotada na Gerência de auditoria de licenciamento e passivos am-
bientais no iMa, concedida por intermédio da portaria nº 052/2025, 
publicada em 19/03/2025 no doE sc, com prorrogações posteriores, 
por um ano, a contar de 19/03/2026.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
Presidente do IMA

cod. Mat.: 1163745

PORTARIA Nº 046/2026 - IMA
reconhece como reserva particular do patrimônio natural Estadual, 
a rppnE Miguel Mochon situada no município de Florianópolis 
– santa catarina.
O Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina - IMA, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que instituiu o sistema nacional de Uni-
dades de conservação da natureza; no decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, que o regulamenta, a lei Estadual nº 14.675 
de 13 de abril de 2009, que dispõe de uma subseção dedicada a 
rppn Estadual, art. 147 a 151 e o decreto Estadual n° 3.755, de 
22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o reconhecimento das 
reservas particulares do patrimônio natural Estadual - rppnE, 
Unidade de conservação de Uso sustentável no âmbito do Estado 
de santa catarina e na instrução normativa nº 51; e,
CONSIDERANDO o procedimento administrativo transitado no 
processo RPN/10073/CRF, em especial a documentação referente 
à averbação da área da rppn Estadual na matrícula do imóvel,
RESOLVE:
art. 1° - reconhecer a reserva particular do patrimônio natural 
Estadual – RPPNE Miguel Mochon em caráter de perpetuidade, 
com área de 5.281,21 m² (cinco mil e duzentos e oitenta e um 
metros quadrados e oito e vinte e um decímetros quadrados), 
localizada no município de Florianópolis – santa catarina, de 
propriedade de GrM administradora e incorporadora de imóveis 
ltda – cnpJ: 04.188.572/0001-05, constituindo-se de partes dos 
imóveis registrados sob as matrículas nº 189.073 e 197.427 no 
registro de imóveis da comarca de Florianópolis, santa catarina, 
integrando-se aos sistemas Estadual e nacional de Unidades de 
conservação da natureza.
art. 2º - a reserva particular do patrimônio natural Estadual “Mi-
guel Mochon” ocupa 5.281,21 m² originados da soma de duas 
glebas, sendo 2.668,99 m² de parte da matrícula 189.073 e 2.612,22 
m² de parte da matrícula 197.427, com as seguintes medidas e 
confrontações:
na matrícula 189.073, com 2.668,99 m² : inicia-se a descrição do 
perímetro no vértice M4, de coordenadas UTM n 6956931,93m 
e E 747029,21m; deste, segue confrontando com Área alodial da 
Matrícula n° 189.073 (Área 18) de GrM administradora e incorpo-
radora de imoveis lTda cnpJ n° 04.188.572/0001-05 de inscrição 
imobiliária n° 30.84.070.0503.001-005; com os seguintes azimutes 
e distâncias: 35°17'23" e 25,33 m até o vértice M3, de coordenadas 
UTM n6956952,60m e 747043,84m; deste, segue confrontando com 
Matrícula nº 41.513 (Área 19) de stefani -Empreendimentos imobiliários 
e participações societárias ltda. cnpJ nº 11.201.715/0001-29 de 
inscrição imobiliária n° 30.84.070.0556.001-018; com os seguintes 
azimutes e distâncias: 120°20'32" e 106,42 m até o vértice M5, 
de coordenadas UTM n 6956898,85m e E 747135,68m; deste, 
segue confrontando com Matrícula nº 41.514 (Área 20) de lauro 
stefani cpF n° XXX.460.949-XX de doris Maria Elias stefani cpF 
n° XXX.778.759-XX e Unidade de conservação (rEVis Meiembi-
pe); com os seguintes azimutes e distâncias: 222°23'26" e 26,28 
m até o vértice M6, de coordenadas UTM n 6956879,44m e E 
747117,97m; deste, segue confrontando com Área da rppn de 
Matrícula nº 197.427 (Área 17) de GrM administradora e incorpo-

radora de imoveis lTda cnpJ n° 04.188.572/0001-05 de inscrição 
imobiliária n° 30.84.070.0529.001-207; com os seguintes azimutes 
e distâncias: 300°35'49" e 103,12 m até o vértice “M4”, fechando 
assim o perímetro de 261,15m com uma área total de 2.668,99m².

na matrícula 197.427, com 2.612,22 m² : inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice M4, de coordenadas UTM n 6956911,24m 
e E 747014,57m; deste, segue confrontando com Área alodial 
da Matrícula n° 197.427 (Área 17) de GrM administradora e in-
corporadora de imoveis lTda cnpJ n° 04.188.572/0001-05 de 
inscrição imobiliária n° 30.84.070.0503.001-005; com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 35°17'23" e 25,34 m até o vértice M3, 
de coordenadas UTM n 6956931,93m e E 747029,21m; deste, 
segue confrontando com Área da rppn de Matrícula nº 189.073 
(Área 18) de GrM administradora e incorporadora de imoveis 
lTda cnpJ n° 04.188.572/0001-05 de inscrição imobiliária n° 
30.84.070.0529.001-207; com os seguintes azimutes e distâncias: 
120°35'49" e 103,12 m até o vértice M5, de coordenadas UTM 
n6956879,44m e E 747117,97m deste, segue confrontando com 
Matrícula nº 41.514 (Área 20) de lauro stefani cpF n° XXX.460.
949-XX de doris Maria Elias stefani cpF n° XXX.778.759-XX e 
Unidade de conservação (rEVis Meiembipe); com os seguintes 
azimutes e distâncias: 217°59'04" e 25,92 m até o vértice M6, de 
coordenadas UTM n 6956859,01m e E 747102,02m; deste, segue 
confrontando com Matrícula nº 41.510 (Área 16) de stefani -Empre-
endimentos imobiliários e participações societárias ltda.cnpJ nº 
11.201.715/0001-29 de inscrição imobiliária n° 30.84.070.0451.001-
905; com os seguintes azimutes e distâncias: 300°50'51" e 101,86 
maté o vértice “M4”, fechando assim o perímetro de 256,24m com 
uma área total de 2.612,22m².
as coordenadas mencionadas estão expressas no sistema Geodé-
sico Brasileiro (sGB), e expressas em U.T.M. (Universal Transverse 
Mercator), adotando o sistema de referência Geocêntrico para as 
américas (sirGas-2000) como padrão.
parágrafo Único – a extinção ou a redução dos limites da rppn 
Estadual somente poderá ocorrer mediante lei específica, conforme 
estabelecido no art. 12 do decreto Estadual nº 3.755/2010.
art. 3° - na rppn Estadual somente é permitido o desenvolvimen-
to de atividades científicas, culturais, educacionais, recreativas, 
interpretativas e turísticas, de acordo com o seu plano de Manejo 
e com o disposto na lei Federal nº 9.985/2000.
art. 4° - a rppn Estadual será administrada pelo proprietário do 
imóvel ou seu representante legal, que será responsável pelo cum-
primento das exigências contidas na lei Federal n° 9.985/2000 e 
no decreto Estadual n° 3.755/2010.
art. 5° - as condutas e atividades lesivas a esta rppn Estadual 
sujeitarão os infratores às penalidades e sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis.
art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Josevan Carmo da Cruz Junior
presidente do instituto do Meio ambiente de santa catarina

cod. Mat.: 1163472

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 14/2025/
IMA/GEQUA
Partícipes: instituto do Meio ambiente do Estado de santa cata-
rina (iMa) e Universidade do Estado de santa catarina (UdEsc).
Objeto: colaboração mútua para implementação e operacionalização 
da rede Manual de Monitoramento da Qualidade do ar, conforme 
especificações estabelecidas no plano de trabalho.
Processo: sGpE iMa nº 50151/2025.
Vigência: 06/02/2026 a 06/02/2030.
Assinatura: 29/01/2026, pelo iMa, Josevan carmo da cruz Junior; 
06/02/2026, pela UdEsc, José Fernando Fragalli.
JOSEVAN CARMO DA CRUZ JUNIOR
presidente do iMa

cod. Mat.: 1163747

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 418 - 26/02/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3°, incisos 
i, ii e iii, e parágrafo único da Emenda constitucional n° 47 de 
05/07/2005, publicada no doU de 06/07/2005, combinado com 
art. 67 da lc n° 412/08, redação original, combinado com o art. 
86, redação dada pela lc n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, § 1°, ii da referida lei complementar, de acordo 
com o processo sEa  002145/2026 a lUiZ anTonio dacol, 
matrícula nº 0210239-0-01, no cargo de TÉcnico EM aTiVidadEs 
adMinisTraTiVas, nível 04, referência J, do Grupo ocupacional 
anT - atividades de nível Técnico, do Quadro de pessoal do poder 
Executivo, lotado(a) na diretoria de arquivo público/diap da secre-
taria de Estado da administração, município de Florianópolis - sEa.

porTaria nº 461 - 02/03/2026.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lc nº 412/08, alterada pela lc n° 773/21, com paridade 
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